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COMISS 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei n° 0412007, 
de autoria do Ver. Fábio José Nascimento Ribeiro, que altera dispositivos da Lei 
Municipal n°016/2007. 

- 	 Com relação as matérias orçamentárias-financeiras não 
há objeções a serem feitas, uma vez que, as despesas a serem suportadas pelo 
município poderão ser incluídas em orçamentos futuros e como o município 
mantem-se abaixo do limite prudencial definido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, nada impede a sua aprovação. 

Assim, não vislumbramos óbices para a deliberação pelo 
E. Plenário. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros da 
Comissão. 

São José do Barreiro, 03 de dezembro de 2007. 

Ademir Luiz Soarei 
Relator 

Nos termos doÇarec4\do Relator, data supra. 

Alexandre Vil ça rreira Leite 	 Júlio C 	os Santos 
ReI tor 	 Membro 


